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resuMo: O artigo investiga como a teoria da efi-
cácia horizontal dos direitos fundamentais tem 
sido aplicada em decisões judiciais sobre mode-
ração de conteúdo em redes sociais no Brasil e 
na Alemanha. Constata que, no direito brasileiro, 
não há clareza sobre se a aplicação da doutri-
na da eficácia direta em questões de modera-
ção de conteúdo estaria em consonância com 
a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 
No direito alemão, por outro lado, decisões re-
centes dos Tribunais Superiores Regionais e do

aBstract: The paper investigates how Courts in 
Brazil and Germany evaluate the theory of hor-
izontal effects of constitutional rights in judicial 
cases related to content moderation in social net-
works. Regarding Brazilian law, it claims that it is 
not clear whether the doctrine of direct horizon-
tal effects is indeed in line with the case-law of 
the Federal Supreme Court. In German law, on the 
other hand, Regional High Courts and the Bundes-
gerichtshof are continuously taking fundamental 
rights as canons for interpreting contractual
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Bundesgerichtshof sinalizam uma tendência de 
declaração de ineficácia de cláusulas contratuais 
privadas que restringem direitos fundamentais 
de liberdade de expressão. Nas duas jurisdições, 
a interpretação dos termos e condições de uso 
das plataformas impõem desafios metodológi-
cos para a teoria de eficácia horizontal.

Palavras-chave: Eficácia horizontal dos direitos 
fundamentais – Moderação de conteúdo – Redes 
sociais – Marco Civil da Internet – Netzwerkdur-
chsetzungsgesetz.

agreements between individuals and social net-
works. In both jurisdictions, the interpretation 
of the terms and conditions of use of platforms 
presents methodological challenges for the theo-
ry of horizontal effectiveness.

 
 
keyworDs: Horizontal effectiveness of funda-
mental rights – Content moderation; social net-
works – The Brazilian Civil Rights Framework for 
the Internet (Marco Civil da Internet) – Netzwerk-
durchsetzungsgesetz.

suMário: Introdução. 1. Liberdade de expressão e moderação de conteúdo em redes sociais: 
a fronteira do debate sobre a constitucionalização do direito privado. 2. Evolução recente da 
doutrina da eficácia horizontal dos direitos fundamentais no Brasil e os dilemas sobre a respon-
sabilidade dos intermediários on-line. 3. Tendências recentes da Jurisprudência Alemã: a amplia-
ção da eficácia horizontal direta em casos de exclusão e bloqueio em redes sociais. Conclusões. 
Referências Bibliográficas. Referências jurisprudenciais estrangeiras.

Introdução

A consagração histórica1 da dimensão objetiva dos direitos fundamentais impôs 
à jurisdição constitucional o reconhecimento desses direitos como ordem principio-
lógica de valores com irradiação para todos os ramos jurídicos2. Sobretudo, a partir 
da segunda metade do século passado, esse fenômeno também ensejaria o reconhe-
cimento da eficácia dessa ordem principiológica de valores para além das relações 
entre Estado e cidadãos3.

 1. Artigo elaborado originalmente para a Conferência Inaugural do II Congresso Internacional 
Direitos Fundamentais e Democracia no Constitucionalismo Digital, organizado pela Uni-
versidad de Granada, em parceria com o Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e 
Pesquisa (IDP) e com a Fundación Peter Häberle. Os autores agradecem os comentários do 
professor Otavio Luiz Rodrigues Jr. (Universidade de São Paulo) ao manuscrito.

 2. BÖCKENFÖRDE, Ernst-Wolfgang. Fundamental Rights as Constitutional Principles. In: Cons-
titutional and Political Theory – Selected Writings, Oxford: Oxford University Press, 2017, 
v. 1, p. 238.

 3. HUBER, Hans. Die Bedeutung der Grundrechte für die sozialen Beziehungen unter den 
Rechtsgenossen. In: HUBER, Hans et al. Rechtstheorie, Verfassungsrecht, Völkerrecht. Bern: 
Stämpfli, 1971.
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Sem que seja possível nos pronunciarmos sobre os desdobramentos de longo pra-
zo dessa tendência jurisprudencial alemã, a aplicação direta da eficácia horizontal a 
essas relações tensiona o próprio princípio da separação de poderes, na medida em 
que amplia o papel substitutivo do judiciário ante a ausência de balizas legislativas 
mais rígidas sobre o tema da responsabilidade dos intermediários no NetzDG.

ConClusões

A análise comparada do direito brasileiro e alemão mostra que, nas duas jurisdi-
ções, a rigidez dos cânones tradicionalmente concebidos das teorias de eficácia hori-
zontal esta sendo duramente tensionada pelo protagonismo das plataformas de redes 
sociais como atores de moderação, controle e gestão dos conteúdos. Os desafios que 
se impõem nesse ponto de inflexão não são desprezíveis.

No Brasil, há um problema adicional: os excessos cometidos em nome da eficácia 
direta causaram um profundo enfraquecimento do papel regulador do direito priva-
do, o que se conectou com a fragilização da doutrina e ainda da chamada dignidade 
da legislação. Menos por responsabilidade do Supremo Tribunal Federal, cujas de-
cisões são muitas vezes interpretadas a partir de um sentido mais amplo do que elas 
possuem ou pretendem possuir, e mais pela própria doutrina que renunciou, em 
muitos instantes, a assumir seu papel de crítica e de sistematização de princípios.

Falta ao direito privado, nesse sentido, adotar uma postura mais ativa nos debates 
sobre as relações entre a regulação da internet e a autonomia privada, os quais estão 
geralmente radicados em termos sociológicos, com baixo índice de juridicidade. Por 
outro, especialmente no Brasil, não são desprezíveis as preocupações de legitimidade 
democrática que emergem das propostas de publicização ampla dos espaços virtuais.

Curiosamente, embora a jurisprudência das Cortes Constitucionais alemã e bra-
sileira partam de pontos totalmente opostos em um espectro de afirmação da eficá-
cia imediata dos direitos fundamentais em relações privadas, contemporaneamente 
os Tribunais enfrentam as oportunidades e os riscos de reconceptualizar a matéria. 
Na ausência de soluções legislativas perfeitas, a tendência é que a jurisdição cons-
titucional, mais uma vez, seja submetida ao escrutínio dos limites democráticos da 
regulação da liberdade de expressão em espaços digitais cujas repercussões para a or-
ganização e vida social ainda são tão pouco compreendidas.
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